
Dilson Augusto de Araújo Júnior <dilsonjunior@museu-goeldi.br>

Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL PE 02/2026 - MPEG
1 mensagem

Dilson Augusto de Araújo Júnior <dilsonjunior@museu-goeldi.br> 8 de maio de 2026 às 13:52
Para: nopragas@nopragas.com.br
Cc: Tiago Silva Mota <tiagomota@museu-goeldi.br>, secop <secop@museu-goeldi.br>, Carmen Martins
<carmenmartins@museu-goeldi.br>, Carlos Augusto Silva <carlosdasilva@museu-goeldi.br>, Elyan Dias Lopes
<elyan@museu-goeldi.br>, Dianelly de Cássia Lobato Pereira <dianellypereira@museu-goeldi.br>

À empresa No Pragas

Boa tarde,

Após análise do pedido de impugnação bem como pesquisa minuciosa no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis elaborado pela Advocacia Geral da União (link aqui) vimos informar que a impugnação foi aceita e a
data de abertura do Pregão 90002/2026 foi reagendada para 22/05/2026

Favor acessar o sistema www.gov.br/compras ou o Portal Nacional de Contratações Púbicas - PNCP para visualizar
o Edital e Anexos atualizados. 

Cordialmente,

-----------------------------------
Dilson Araujo Junior
Assistente em C&T 
Chefe do Serviço de Compras e Patrimônio/Contratos
Museu Goeldi/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
Fone: 91-3211-1757 ou 3211-1758

Em ter., 5 de mai. de 2026 às 17:09, <nopragas@nopragas.com.br> escreveu:

Boa tarde.

 

Face não concordarmos com o inteiro teor do edital, em anexo segue requerimento de impugnação.

 

 

Atenciosamente.
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  Belém, 05 de maior de 2026. 

 

Ao 

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG 

SERVIÇO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Ref.: Impugnação Edital Pregão Eletrônico nº 002/2026/MPEG 

 

 

1. Dos Fatos 

O edital em questão prevê a contratação de empresa especializada em controle sanitário de 

vetores e pragas urbanas, incluindo descupinização, desratização e desinsetização. 

Contudo, na qualificação técnica, o edital cita a RDC nº 622/2022 da ANVISA, mas não 

exige: 

• Registro da empresa e do responsável técnico na entidade profissional competente (ex.: 

CRQ, CREA, Biologia ou Medicina Veterinária, conforme atividade). 

• Licença ambiental emitida pela autoridade competente. 

Essa omissão compromete a legalidade e a segurança da contratação, pois não atende 

integralmente à legislação ambiental e sanitária vigente, especialmente os arts. 5º a 8º da 

RDC nº 622/2022. 

2. Da Legislação Aplicável 

• RDC nº 622/2022 (ANVISA): estabelece requisitos sanitários para empresas prestadoras 

de serviços de controle de pragas urbanas, incluindo a obrigatoriedade de responsável 

técnico habilitado e registro em conselho profissional. 

• Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente): exige licenciamento ambiental 

para atividades potencialmente poluidoras. 

• Resolução CONAMA nº 237/1997: regulamenta o licenciamento ambiental. 

• CLT, art. 193 e NR-9: reforçam a necessidade de medidas preventivas e controle de 

riscos ambientais. 

3. Da Jurisprudência 

• TCU – Acórdão nº 2622/2013 – Plenário: determina que editais de licitação devem exigir 

todas as habilitações legais pertinentes, sob pena de nulidade. 
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• TCU – Acórdão nº 1921/2015 – Plenário: reforça que a ausência de exigência de 

licenciamento ambiental em serviços potencialmente poluidores compromete a 

sustentabilidade e a legalidade da contratação. 

• Acórdão nº 1.921/2025 – Plenário: reafirma que editais de licitação para serviços 

potencialmente poluidores devem exigir licenciamento ambiental e comprovação de 

habilitação técnica. A ausência dessas exigências compromete a legalidade e a 

sustentabilidade da contratação. 

• Boletim de Jurisprudência de Licitações e Contratos – 2026: destaca que a omissão 

de requisitos legais em editais de serviços de controle de pragas urbanas gera risco de 

responsabilização do gestor e nulidade do certame 

• STJ – REsp 1.318.051/SP: reconhece a obrigatoriedade de licenciamento ambiental para 

atividades de controle de pragas urbanas. 

4. Da Sustentabilidade 

A contratação de serviços de controle de pragas sem exigir licenciamento ambiental e 

registro técnico compromete os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade 

socioambiental, previstos no art. 225 da Constituição Federal e nas diretrizes da Agenda 

2030 da ONU. 

5. Do Pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A retificação do edital, incluindo:  

• Exigência de Registro da empresa e do responsável técnico no conselho profissional 

competente. 

• Exigência de Licença ambiental emitida pela autoridade competente. 

2. A suspensão do certame até que sejam corrigidas as irregularidades apontadas. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

 

 

__________________________________________ 
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